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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº: 001/2013 
 
O Prefeito de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que são conferidas pela 
legislação em vigor, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas para a 
realização do Concurso Público, para provimento de cargos do quadro permanente de 
servidores. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, 
e sua execução caberá à PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EIRELI. 
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
1.3. Ao número de vagas estabelecidos no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas 
vagas que surgirem, para eventual nomeação dos classificados que estiverem em reserva de 
contingente, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e forem autorizadas pela 
Prefeitura Municipal de Tatuí, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
1.4. O Regime Jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será ESTATUTÁRIO - Lei 
Municipal nº 4400/10. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 
 
2.1. Especificações. 
2.1.1. Cargos, número de vagas, requisitos, remuneração e carga horária semanal, constam 
do Anexo I deste Edital. 
 
3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 
 
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital, será investido no cargo de acordo com as disposições do item 13 deste Edital, 
se atendidas as seguintes exigências: 
a) seja brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do 
Inciso I do art. 37 da Constituição da República; 
b) gozar dos direitos políticos; 
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo 
masculino; 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida 
mediante perícia médica, realizada por médico indicado pela Prefeitura Municipal de Tatuí. 
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste 
Edital. 
 
3.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e 
a comprovação de atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação 
original, juntamente com cópia. 
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste 
Edital impedirá a posse do candidato. 
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4. DA DIVULGAÇÃO 
 
4.1. A divulgação do Edital do Concurso Público será da seguinte forma: 
 
4.1.1. O Edital na íntegra será publicado no endereço eletrônico da Persona Capacitação 
(www.personacapacitacao.com.br), endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Tatuí 
(www.tatui.sp.gov.br) e quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Tatuí. 
4.1.2. O Extrato do Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na 
Imprensa Oficial e/ou jornais de Circulação Regional. 
 
4.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados na Imprensa Oficial e/ou jornais 
de Circulação Regional, no endereço eletrônico da Persona Capacitação 
(www.personacapacitacao.com.br), endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Tatuí 
(www.tatui.sp.gov.br) e quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Tatuí. 
 
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais, avisos e comunicados referentes a este Concurso Público que sejam 
publicados através dos meios de divulgação acima citados. 
 
4.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos 
estão cientificados dos atos concernentes ao concurso público nos termos dispostos nos itens 
4.1. a 4.4. deste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Disposições Gerais 
 
5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.  
5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá 
tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se que preenche todos os requisitos 
exigidos.  
5.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.  
5.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 
5.1.6. Os candidatos poderão concorrer para mais de um cargo, devendo indicá-lo no 
ato da Inscrição, conforme discriminado no Anexo I deste Edital, observando os blocos 
de cargos em que as provas serão realizadas simultaneamente, evitando-se assim, 
inscrever-se para cargos em que a aplicação da prova seja simultânea, conforme 
segue: 
 

BLOCO I BLOCO II 

1. Agente Comunitário de Saúde 
21. Professor de Educação Básica II – 
Educação Física – Substituto 

2. Agente de Trânsito 18. Monitor 

3. Analista de Sistemas 22. Professor Educação Básica I – Substituto 

4. Auxiliar de Enfermagem 24. Professor Educação Básica II - Substituto 

5. Auxiliar de Farmácia 27. Técnico de Enfermagem 

6. Auxiliar de Laboratório 29. Técnico de Laboratório 

http://www.personacapacitacao.com.br/
http://www.tatui.sp.gov.br/
http://www.personacapacitacao.com.br/
http://www.tatui.sp.gov.br/
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7. Auxiliar Saúde Bucal 19. Motorista 

8. Eletricista 10. Guarda Vidas        

9. Farmacêutico 11. Médico Clínico Geral 

20. Nutricionista 12. Médico Ginecologista 

23. Professor Educação Básica II - Inglês 13. Médico Hematologista 

25. Professor Educação Infantil - Substituto 14. Médico Pediatra 

26. Psicólogo 15. Médico Plantonista 

28. Técnico de Imobilização Ortopédica 16. Médico Pneumologista 

30. Telefonista 17. Médico Urologista 

 
5.1.6.1 A Prefeitura Municipal de Tatuí e a Persona Capacitação – Assessoria e 
Consultoria, não se responsabilizarão por inscrições feitas para cargos onde a prova 
ocorre simultaneamente, caso o candidato tenha feito inscrições para provas que serão 
aplicadas no mesmo horário, deverá optar por um dos cargos. 
5.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente ao 
cargo.  
5.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, 
alteração de locais de realização das provas e alteração da inscrição do concorrente na 
condição de candidato da ampla concorrência para a condição de portador de 
deficiência.  
5.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  
 

5.2. Procedimento para inscrição, taxas e formas de pagamento.  
5.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, 
disponível no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, da seguinte forma:  
 
- Acesse o site www.personacapacitacao.com.br; 
- Localize a tabela com o título “Faça sua Inscrição”; 
- Clique em Concurso Público 001/2013 – Tatuí/SP; 
- Preencha corretamente todos os campos do formulário de inscrição; 
- Verifique os dados preenchidos estão corretos; 
- Clique em Finalizar; 
- Na sequência o sistema irá gerar o comprovante de inscrição/boleto bancário para 
pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser impresso e poderá ser pago nas Casas 
Lotéricas, Agências Bancárias e Correspondentes Bancários.  
 
5.2.2. Período e Procedimentos para Inscrição: Serão realizadas exclusivamente através de 
Formulário de Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, 
das 08h do dia 08 de julho de 2013 até as 22h do dia 28 de julho de 2013.  
5.2.3. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago em moeda corrente para participação neste 
CONCURSO PÚBLICO será descrito no Anexo I.  
5.2.4. Após a emissão do boleto, o candidato terá uma data determinada para efetuar o 
pagamento. O candidato que não efetuar o pagamento do boleto poderá gerar novo 
documento para pagamento (boleto), se dentro do prazo previsto no item 5.2.2. 
5.2.5. O candidato que não tiver acesso a Internet poderá realizar as inscrições junto ao 
PAT – Rua Cel. Aureliano de Camargo, 943 – Centro – das 8h às 17h, em dias úteis. 

http://www.personacapacitacao.com.br/
file:///C:/Users/Cliente/Users/PMF-SE001/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.IE5/5CEIB38P/www.personacapacitacao.com
http://www.personacapacitacao.com.br/
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5.2.6. O não pagamento do boleto na data nele especificada, acarretará o cancelamento da 
inscrição do candidato.  
5.2.7. Da isenção da Taxa de Inscrição para os candidatos doadores de sangue. (Lei 
Municipal N° 3.197/1999).  
5.2.7.1. Estão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos doadores de 
sangue, desde que apresente na Seção de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Tatuí, declaração de que é doador no Banco de Sangue de Tatuí, ou declaração de 
que doou sangue por pelo menos 2 (duas) vezes no último ano.  
5.2.7.2. Os candidatos deverão fazer o cadastro conforme o item 5.2.1., imprimir o 
boleto e entregar, juntamente com a declaração, na Seção de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Tatuí. 
5.2.7.3. A inscrição só será validada mediante carimbo (no boleto de pagamento) e 
assinatura do responsável pelas inscrições da Seção de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Tatuí. 
5.2.7.4 Os candidatos deverão fazer o pedido de isenção de 08 a 19 de julho de 2013, 
caso seja indeferido o pedido de isenção, o candidato ainda poderá realizar o 
pagamento da taxa, conforme item 5.2.1. 
5.2.7.5. A Persona Capacitação não devolverá o valor pago, caso o candidato que se 
enquadre nas condições da Lei Nº 3.197/1999, efetue o pagamento da taxa de inscrição. 

 
5.3. São condições de inscrição. 
5.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
5.3.2. Ser maior de 18 anos;  
5.3.3. Estar com o título eleitoral em vigor e ter votado ou justificado a ausência nas últimas 3 
(três) eleições;  
5.3.4. Estar em dia com o serviço militar, quando do sexo masculino. 
 
5.4. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses 
de cancelamento ou não realização do Concurso Público.  
 
5.5. O candidato é responsável pelos dados informados por ele no ato da inscrição.  
 
5.6. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea, bem 
como, não serão aceitos pedidos de alteração de cargos, verificando, a qualquer tempo, o 
recebimento da inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada.  
 
5.7. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 
desde que verificadas falsidades de declarações ou documentos.  
 
5.8. Compete à Comissão Municipal para Execução e Acompanhamento do Concurso 
Público, o indeferimento das inscrições quando ocorrerem irregularidades.  
 
5.9. Do indeferimento do pedido, caberá recurso dirigido a Comissão Municipal para 
Execução e Acompanhamento do Concurso Público, a ser interposto no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, a contar da data de divulgação do resultado.  
 
5.10. Interposto o recurso, e não tendo havido decisão, o candidato poderá participar 
condicionalmente das provas que se realizarem.  
 
5.11. O candidato que não conseguir realizar sua inscrição poderá entrar em contato por e-
mail para sanar suas dúvidas pelo: contato@personacapacitacao.com.br.  
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5.12. Os candidatos deverão assinalar, quando da inscrição, ser portadores de deficiência, 
especificando-a, e submeterem-se quando convocados, a exame médico, que concluirá sobre 
a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do cargo.  
 
6. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 
 
6.1. Disposições Gerais 
6.1.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, 5% (cinco por cento) por cargo, serão destinadas as 
pessoas com deficiência, e providas na forma do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 e suas alterações.  
6.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições 
especificadas para o cargo. 
6.1.3. A PCD, ao se inscrever no Concurso Público, deverá observar a compatibilidade das 
atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a sua deficiência. 
6.1.4. As PCD, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida. 
6.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista no item 6.1.1. deste Edital, somente serão 
consideradas como pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas situações 
previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, conforme as 
seguintes definições: 
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções; 
b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) ou 
mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c)Deficiência Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 
0,3 e 0,5, no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer condições anteriores; 
d) Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e 
trabalho;  
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 
6.2. Procedimentos Especiais para Inscrição 
6.2.1. A PCD, durante o preenchimento do Formulário de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item 5. e seus subitens deste Edital, deverá indicar qual o tipo de 
deficiência, passando assim concorrer às vagas destinadas às PCD; 
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6.2.2. O candidato PCD que não preencher os campos específicos do Formulário de Inscrição 
e não cumprir o determinado neste edital terá a sua inscrição processada como candidato de 
ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a 
prerrogativa legal. 
6.2.3. O candidato PCD que desejar concorrer a vagas de ampla concorrência poderá fazê-lo 
por opção e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Formulário de 
Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para PCD, 
conforme disposição legal. 
6.2.4. O candidato deverá apresentar até o último dia de inscrição o Laudo Médico, original ou 
cópia autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas), expedido no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, da 
seguinte forma: 
I) pessoalmente, através de terceiros ou via sedex para: PERSONA, situada na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2885- Coester, Fernandópolis, SP, CEP- 15.600-000, das 8h às 11h ou 
das 13hàs 17h. 
6.2.4.1. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público e 
não será devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da PERSONA. 
6.2.4.2. Os candidatos PCD poderão ser submetidos à perícia médica, com vistas a verificar 
existências e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, de 
acordo com o Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações, para fins de confirmação da 
inscrição a ser realizada por Equipe Multiprofissional designada pela PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI., em período estabelecido. 
6.2.4.3 As PCD participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e a avaliação das provas. 
6.2.4.4. Em caso de não ser realizada perícia médica no ato da inscrição, fica reservado ao 
Município de Tatuí o direito de ser realizada antes da posse do candidato, nos termos 
previstos na cláusula 6.4.2. e comprovada a inexistência ou incompatibilidade da deficiência 
com o exercício das atribuições do cargo, o candidato será eliminado. 
6.2.4.5. Não ocorrendo à aprovação de candidatos PCD em número suficiente para preencher 
as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no 
respectivo Concurso Público, nos termos da legislação vigente, respeitada a ordem de 
classificação. 
 
6.3. Solicitação de Condições Especiais para Realização das Provas 
6.3.1. O candidato PCD poderá requerer a condição especial para a realização das provas, 
indicando a condição de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo 
40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações. 
6.3.2. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato PCD, assim 
considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será condicionada à 
solicitação do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a possibilidade 
técnica examinada pela PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EIRELI. 
6.3.3. O candidato PCD deverá apresentar até o último dia de inscrição, a Solicitação para 
Condições Especiais para a realização da prova (Anexo VIII), acompanhada do Laudo 
Médico, pessoalmente, através de terceiros ou via sedex para: PERSONA CAPACITAÇÃO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 2885- 
Coester, Fernandópolis, SP, CEP- 15.600-000, das 8h às 11h ou das 13hàs 17h. 
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6.3.4. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais 
para realização das provas, nos termos no item 6.3.3. deste Edital, sob pena de não terem 
concedidas às condições solicitadas, seja qual for o motivo alegado. 
6.3.5. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 6. e 
seus subitens ou for entregue fora do prazo, o candidato perderá o direito de concorrer às 
vagas destinadas neste Edital, aos candidatos portadores de deficiência, mesmo que 
declarada tal condição no Formulário de Inscrição, bem como não terá atendida a condição 
especial para realização das provas. 
6.3.6. O candidato PCD que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
deverá entregar parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a 
necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações, juntamente com a Solicitação para Condições Especiais para a 
realização da prova (Anexo VIII). 
6.3.7. Aos deficientes visuais (cegos), que solicitarem prova especial em Braille, serão 
oferecidas provas nesse sistema. 
6.3.8. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão 
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 22. 
6.3.9. O deferimento dos pedidos de condições especiais para realização das provas fica 
condicionado à indicação constante no Laudo Médico de que trata o item 6.2.4. deste Edital. 
 
6.4. A PERSONA publicará conforme subitem 4.2., a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições como PCD e/ou pedido de condições especiais indeferidos, de acordo com o 
Laudo Médico e parecer da Equipe Multiprofissional quando for o caso. 
6.4.1. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente da 
data de publicação da relação citada no item 6.4., para contestar o indeferimento por meio de 
recurso. 
6.4.2. Os candidatos que fizerem suas inscrições como PCD e não atenderem as exigências 
previstas no Item 6 do Edital, serão considerados como candidatos de ampla concorrência e 
seu número de inscrição deverá constar na lista de homologação principal. 
6.4.3. O recurso direcionado à PERSONA deverá ser entregue, diretamente pelo candidato 

ou por terceiro, com indicação precisa do objeto em que o candidato se julgar prejudicado, no 

prazo determinado no item 6.4.1., no Setor de Protocolo da Prefeitura de Tatuí, Avenida 

Cônego João Clímaco, 140 - Centro - Tatuí/SP, das 9h às 17h.  

6.4.4. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) no 

setor de protocolo da Prefeitura de Tatuí. 

6.4.5. Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou 
qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados 
fora do prazo determinado no item 6.4.1. deste Edital. 
6.4.6. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 6.4.1. deste 
Edital. 
 
7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
7.1. O Concurso Público será composto de: 
 
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a todos os 
cargos, conforme disposto no item 8.1. 
b) PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos aos cargos 
de MOTORISTA e GUARDA VIDAS, conforme disposto no item 8.2.  
c) PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, para todos os candidatos aos cargos que 
exigem Nível Superior, conforme disposto no item 8.3. 
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8. DAS PROVAS  
 
8.1. DA PROVA OBJETIVA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 
8.1.1. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 18 de agosto de 2013 em local 
e horário a ser divulgado após a homologação das inscrições.  
8.1.1.1. As Provas objetivas para todos os cargos constantes do anexo I, tem caráter 
eliminatório e classificatório sendo composta de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla 
escolha, com 05 (cinco) opções de resposta, das quais apenas uma preenche corretamente 
os requisitos da questão. 
8.1.2. As provas serão realizadas no Município de Tatuí, caso haja qualquer impedimento 
para realização das provas na data/horário especificados, será publicada retificação nos 
meios previstos no item 4.2. 
8.1.3. As provas objetivas de múltipla escolha terão duração máxima de 03 (três) horas, para 
todos os cargos. 
8.1.4. O presente Edital tem o conteúdo programático especificado em seu Anexo V. 
8.1.5. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. O candidato, para ser classificado, deverá obter um mínimo de 50 (cinqüenta) 
pontos. 
8.1.6. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo 
com o grau de escolaridade exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver 
concorrendo. 
8.1.7. Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão 
submetidos gradativamente e na ordem decrescente de classificação à Avaliação Médica, e 
também de acordo com o edital de convocação, à medida do surgimento de vagas no Quadro 
de Servidores do Município ou a critério da Administração Municipal, sendo a mesma de 
caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo profissional designado, 
especialmente para esta finalidade. 
8.1.8. Na hipótese de anulação de questões da prova, serão pontuadas para os candidatos 
que não estiverem com a pontuação correta em determinada questão.  
8.1.9. Não serão contados os pontos: 
A – Das questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas 
e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
B – Das questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no 
cartão de respostas; 
C – Das questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas; 
D – Da prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no 
mesmo ou nas instruções da prova. 
8.1.10. Para a realização da prova, respondida em cartão de respostas, os candidatos 
deverão dispor de caneta esferográfica de escrita preta ou azul (escrita normal). 
8.1.11. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o 
tempo mínimo de 1h (uma hora) do início da mesma, não podendo levar consigo o caderno 
de prova. 
8.1.12. Para realização das provas, o candidato deverá portar somente caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, lápis e borracha; 
8.1.13. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova 
somente poderão entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
8.1.14. Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na 
Prova Objetiva, qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do 
candidato do certame. 
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8.1.15. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário, 
divulgados pela organização do Concurso Público, e nem haverá segunda chamada para 
prova. 
8.1.16. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização 
da prova: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxilio na resolução da prova; 
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o 
armazenamento ou a comunicação de dados e informações; 
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, as autoridades presentes ou candidatos; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas, 
h) descumprir as instruções contidas no formulário intitulado Instruções para Realização da 
Prova; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
8.1.17. Não será permitido, durante o período de prova, o porte de arma, não podendo o 
candidato adentrar ao recinto da realização das provas portando arma de fogo ou outra. 
8.1.18. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar: 
A – Comprovante de Inscrição; 
B – Cédula de Identidade, CNH, CTPS ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de 
Classe que tenham força de documento de identificação com foto. 
8.1.18.1. Não serão aceitas cópias de documentos, ainda que autenticadas ou 
protocolos para substituir os documentos de identificação. 
8.1.19. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos em relação ao início da mesma. Não será admitido ingresso de candidatos 
no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
8.1.20. Os portões dos locais de realização das provas serão trancados no horário 
fixado para o seu início, em hipótese alguma será permitida a entrada após este 
horário. 
8.1.21. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão 
de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Não 
haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato. 
8.1.22. O candidato, ao encerrar a prova, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão resposta 
e o caderno de prova. 
8.1.23. Os gabaritos da prova estarão disponíveis no site da Persona 
(www.personacapacitacao.com.br) e no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Tatuí, no dia seguinte a realização da prova, a partir das 18h. 
8.1.24.  Por razões de segurança e direitos autorais, a Persona não fornecerá exemplares do 
caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após 
o encerramento do Concurso Público, no entanto, se necessário, será dada vista do caderno 
de provas (mediante recurso, devidamente fundamentado e nos prazos determinados neste 
Edital). 
 
8.2. DA PROVA PRÁTICA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 
 
8.2.1. Serão submetidos à Prova Prática todos os candidatos aos cargos de:  
a) Motorista; 
b) Guarda Vidas.  

http://www.personacapacitacao.com/
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8.2.2. Somente os candidatos que forem classificados na prova objetiva, ou seja, atingir 
o mínimo de 50 pontos, serão classificados para a Prova Prática. 
8.2.3. As provas práticas serão realizadas no município de Tatuí, em data e horários a 
serem agendados após a divulgação da Lista de Classificação nos meios previstos 
neste Edital. 
8.2.4. A prova prática terá será valorada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; vide anexo IV. 
 
8.3. DA PROVA DE TÍTULOS - CLASSIFICATÓRIA 
 
8.3.1. Serão submetidos à Prova de Títulos todos os candidatos aos cargos de: 

a) Analista de Sistemas. 
b) Farmacêutico; 
c) Médico Clínico Geral; 
d) Médico Ginecologista; 
e) Médico Hematologista; 
f) Médico Pediatra; 
g) Médico Plantonista; 
h) Médico Pneumologista; 
i) Médico Urologista; 
j) Nutricionista; 
k) Professor de Educação Básica II – Educação Física – Substituto; 
l) Professor Educação Básica I – Substituto; 
m) Professor Educação Básica II – Inglês; 
n) Professor Educação Básica II – Substituto; 
o) Professor Educação Infantil – Substituto; 
p) Psicólogo; 

 
8.3.2. Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

TÍTULO VALOR 

DOUTORADO 20 (vinte) pontos - máximo um título 

MESTRADO 15 (quinze) pontos - máximo um título 

PÓS-GRADUAÇÃO LATU SENSU 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
8.3.3 Serão pontuados como títulos, Cópia Autenticada de Certificado/Declaração em papel 
timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva 
carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
8.3.4 A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
8.3.5. Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, 
para classificação final. 
8.3.6. Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
8.3.7. Os candidatos deverão enviar durante o prazo de inscrições (Item 5.2.2), CÓPIA 
REPROGRÁFICA (XEROX) AUTENTICADA de eventuais títulos que possuam, conforme item 
8.3.2 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, 
após o prazo determinado e estes deverão ser enviados em envelope identificado com nome, 
cargo e número de inscrição do candidato. 
8.3.8. As cópias dos títulos deverão ser enviadas via SEDEX para o endereço da 
Persona Capacitação – Assessoria e Consultoria – Rua Rio Grande do Sul, 2885 – 
Bairro Coester – Fernandópolis/SP – CEP 15600-000. O envelope com o(s) título(s) 
deverá conter: 
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a) Nome do Candidato e N° de Inscrição; 
b) Cargo para o qual está concorrendo; 
c) A seguinte referência: Comprovante de Títulos – C. P. 001/2013 – Prefeitura de Tatuí. 
8.3.8. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
8.3.9. Somente serão considerados os títulos comprovados através de cópias reprográficas 
devidamente autenticadas em cartório. 
8.3.10. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de 
impedimento do candidato que não os apresentou no dia e horário determinado. 
8.3.11. Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente 
serão contados se o candidato obtiver a nota mínima (50% da prova) para aprovação na 
prova objetiva. 
8.3.12. As cópias dos títulos enviadas não serão devolvidas e deverão ser inutilizadas depois 
de decorrido o prazo de 90 dias corridos, contado da data da divulgação da homologação do 
Concurso Público. 
8.3.13 Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas 
como pré-requisito. Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a 
graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 
 
 
9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE. 
 
9.1. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente de nota final, será feita de 
acordo com a pontuação total obtida. 
 
9.2. Havendo empate na totalização dos pontos, o candidato terá preferência nos seguintes 
termos: 
9.2.1. O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do 
Idoso, na data do término das inscrições;  
9.2.2. Aplicado o disposto no item 9.2.1. e persistindo o empate, o desempate beneficiará o 
candidato que, na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada cargo: 
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimento Específico. 
b) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa. 
9.2.3. Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, será dada preferência, 
para efeito de classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano 
do nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”; 
9.2.4. Ainda assim, persistindo o empate com aplicação do item 9.2.3., será dada preferência 
ao candidato que possuir maior número de dependentes (cônjuge e filhos); 
9.2.5. Persistindo o empate com aplicação do item 9.2.4., será dada preferência ao 
processado que estiver desempregado ou há mais tempo em tal situação; 
9.2.6. Não sendo possível a aplicação do dispositivo 9.2.5., ou ainda persistindo o empate, 
será efetuado sorteio para definição de ordem de classificação. 
9.2.7. A relação com o resultado dos candidatos classificados será disponibilizada conforme 
subitem 4.2. 
9.2.8. O candidato PCD irá figurar na lista de classificação correspondente às vagas de ampla 
concorrência, porém seu nome será publicado com a indicação de pessoa com deficiência. 
9.2.9. O Resultado Final deste Concurso Público contendo as relações discriminadas nos 
itens 9.2.7. e 9.2.8. será disponibilizado conforme subitem 4.2. 
 
10. DOS RECURSOS 
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10.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto do recurso, nas 
seguintes situações: 
a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito;  
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova Objetiva, desde que se refira a erro de 
cálculo das notas; 
c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a 
contar da data da divulgação do resultado final das provas; 
d) da Classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da 
divulgação do resultado. 
 
10.2. Os prazos exigidos neste Edital só iniciarão e terminarão em dias úteis, e serão 
contados da seguinte forma: incluir-se-á o dia de início e o dia do final. 
 
10.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
 
10.4. Os recursos mencionados no item 10.1. deste Edital, direcionados à PERSONA deverão 

ser entregues, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação precisa do objeto 

em que o candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 10.1., no Setor de 

Protocolo da Prefeitura de Tatuí, Avenida Cônego João Clímaco, 140 - Centro - Tatuí/SP, das 

9h às 17h. 

 

10.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via 
Correios ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles 
apresentados fora do prazo determinado no item 10.1. deste Edital. 
 
10.6. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) na 
Prefeitura Municipal de Tatuí. 
 
10.7. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações: 
a) ser digitado e entregue em 02 (duas) vias (original e cópia);  
b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescida de indicação da 
bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
c) ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão 
recorrida deverá ser apresentada em folha separada conforme modelo do Anexo VII. 
 
10.8. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 
10.1. deste Edital, devidamente fundamentado. 
 
10.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 
10.1. 
 
10.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada 
através do site da empresa: www.personacapacitacao.com.br.  
 
10.11. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 
atribuído(s) a todos os candidatos presentes na prova, independente de interposição de 
recurso. 
 

http://www.personacapacitacao.com.br/
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10.12. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
 
10.13. Na ocorrência dos dispostos nos itens 10.11. e 10.12. deste Edital, poderá haver 
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
 
10.14. Os candidatos deverão identificar as razões recursais, inclusive sobre a necessidade 
de vista do gabarito e caderno de provas. Ficará a critério da PERSONA CAPACITAÇÃO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI., decidir o meio pelo qual o candidato terá 
concedida a vista ao Caderno de Questões e/ou Cartão de Respostas. 
 
11. HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. O Resultado Final do concurso será homologado pela Prefeitura Municipal de Tatuí. 
 
11.2. O ato de homologação do resultado final deste Concurso Público será publicado na 
Imprensa Oficial e/ou em jornal de circulação regional, conforme subitem 4.1.1. 
 
12. NOMEAÇÃO 
 
12.1. Concluído este Concurso Público e homologado o resultado final, a concretização do ato 
de nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado neste Edital 
obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público, à 
conveniência da administração e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 
 
12.2. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Concurso 
Público, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser nomeados mais 
candidatos aprovados, de acordo com a estrita ordem de classificação, sendo 5% (cinco por 
cento) delas destinadas aos candidatos inscritos como PCD. 
 
12.3. A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados neste Concurso 
Público observará, para cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos 
de ampla concorrência. 
 
12.4. Em qualquer hipótese, a aprovação neste concurso público não implica na 
obrigatoriedade de nomeação e eventual e respectiva posse, por parte da Prefeitura 
Municipal de Tatuí, cujas convocações obedecerão aos critérios de conveniência, 
oportunidade e interesse público. 
 
13. POSSE 
 
13.1. Para efeito de nomeação, a habilitação do candidato fica condicionada a aprovação em 
todas as avaliações do Concurso Público e comprovação da aptidão física e mental. 
13.2. Os candidatos serão contratados nos termos da Legislação Municipal. 
13.3. Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender aos 
requisitos de investidura dispostos no item 3. deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente, os originais e as respectivas cópias dos seguintes documentos: 

 1 Foto 3x4 colorida; 
 ASO (Atestado de Saúde Ocupacional); 
 ASO (Exame Médico / Serviço Anterior); 
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 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Processuais (Fórum), 
enquanto não sair a CERTIDÃO ORIGINAL, apresentar cópia do protocolo; 

 Cópia de RG (frente/verso); 
 Cópia de CPF (frente/verso); 
 Cópia de PIS; 
 Cópia de Titulo de Eleitor; 
 Cópia de Comprovante da ultima eleição; 
 Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 
 Cópia de CTPS (foto e verso e último contrato de trabalho); 
 Cópia da baixa da CTPS e Cópia da Rescisão de Contrato do Serviço 

Anterior; 
 Cópia de Comprovante de Endereço (preferencialmente telefone ou 

energia); 
 Cópia de Comprovante de Escolaridade e Histórico (CÓPIA AUTENTICADA 

EM CARTÓRIO); 
 Cópia de Reservista ; 
 Cópia do Registro em Conselhos de Classe; 
 1 Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento; 
 1 Cópia de Certidão de Nascimento (filhos menores); 
 Cópia de Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos; 
 Comprovante de entrega de documentos no TATUI PREV; 
 Comprovante de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos; 
 Comprovante de Escolaridade dos filhos maiores de 14 anos, que sejam 

dependentes; 
 Declaração de Imposto de Renda (autenticar); 
 Declaração de Compatibilidade de horário, quando houver duplo vínculo; 
 N.º de Conta Bancária na AGENCIA DO BANCO DO BRASIL, aberto em 

nome do próprio; 
 Se amasiado (a), documento que comprove o (a) companheiro (a) como 

dependente e xérox dos documentos do mesmo; 
13.4.  O candidato, terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após sua 
convocação para manifestar seu interesse em assumir o cargo. A omissão ou negação 
do candidato será entendida como desistência da nomeação. 
13.5. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos especificados no item 13.3. deste Edital, bem como deixar de comprovar 
qualquer um dos requisitos para investidura no cargo estabelecido no item 3. Deste Edital. 
 
14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
14.1. A validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Prefeitura Municipal de Tatuí. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento nomeada pela Portaria da Prefeitura 
Municipal Nº 1.000, de 26/06/2013, acompanhará e supervisionará todo Concurso Público, e 
terá a responsabilidade de julgar os casos omissos ou duvidosos, ouvido a PERSONA 
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
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15.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e irrenunciável das normas para 
este Concurso Público contidas nos comunicados, neste Edital, em editais complementares, 
avisos e comunicados a serem publicados. 
 
 
15.3. A Prefeitura Municipal de Tatuí e a PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alojamento e/ou alimentação dos candidatos, ou despesas afins, quando da realização das 
etapas deste certame. 
 
15.4. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não 
possa satisfazer todas as condições enumeradas neste Edital, terá a qualquer tempo, 
cancelada sua inscrição e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
tenha sido aprovado nas provas e exames ou nomeado. 
 
15.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
convocação para as provas correspondentes. Nesses casos, a alteração será mencionada em 
edital complementar, retificação, aviso ou errata a ser publicada conforme subitem 4.2. 
 
15.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 
ao candidato, valendo, para esse fim, a publicação oficial. 
 
15.7. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões 
relativos a notas de candidatos, valendo para quaisquer finalidades as respectivas 
publicações oficiais. 
 
15.8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 
recursos e/ou de documentos após as datas estabelecidas. 
 
15.9. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade 

deste Concurso Público, manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal de 

Tatuí, por meio de correspondência registrada endereçada à Prefeitura Municipal de Tatuí – 

Concurso Público Edital n° 001/2013, Prefeitura de Tatuí, Divisão Recursos Humanos ou 

pessoalmente, na Avenida Cônego João Clímaco, 140 – Centro – CEP: 18270-900 – 

Tatuí/SP, das 9h às 17h; assumindo a responsabilidade eventual do não recebimento de 

qualquer correspondência a ele encaminhada pela Prefeitura Municipal de Tatuí, decorrente 

de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição. 

 
15.10. A Prefeitura Municipal de Tatuí e a PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por 
quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 
 
15.11. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por 
protocolo de recebimento, atestando exclusivamente a entrega. 
 
15.12. Não serão considerados os recursos intempestivos ou interpostos em desacordo com 
este Edital. 
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15.13. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais 
complementares, atos, avisos e convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem 
a ser publicados pela Prefeitura Municipal de Tatuí. 
 
15.14. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar de 
todos os cursos e treinamentos oferecidos pela Prefeitura ou por ela indicados. 
 
16. ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL: 
 

a) Anexo I – Cargo, Número de Vagas, Carga Horária Semanal, Salários, Requisitos e 
Taxa de Inscrições; 

b) Anexo II – Detalhamento das Provas Objetivas; 
c) Anexo III – Conteúdos Programáticos; 
d) Anexo IV – Detalhamento das Provas Práticas; 
e) Anexo V – Etapas do Concurso; 
f) Anexo VI – Modelo de Formulário para Recurso; 
g) Anexo VII- Solicitação de Condições Especiais para a realização das provas. 

 
 
 

 
Tatuí/SP, 05 de julho de 2013. 

 
 
 

José Manoel Correa Coelho 
- Prefeito Municipal - 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 – ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS  
 

Cargo, Número de Vagas, Carga Horária Semanal, Salários, Requisitos e Taxa de Inscrições. 
 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO ESCOLARIDADE/REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

1. Agente 
Comunitário de 
Saúde 

01 44h R$ 824,58 
Ensino Médio Completo e residir 
no município de Tatuí. R$ 8,00 

2. Agente de 
Trânsito 

01 44h R$ 861,18 
Ensino Médio Completo + 
habilitação categoria A/C 

R$ 8,00 

3. Analista de 
Sistemas 

01 44h R$ 1.568,98 

Ensino Superior  Completo em 
Analise de Sistemas, Sistemas 
de Informação, Ciência da 
Computação ou cursos afins em 
Instituição de Ensino 
reconhecida pelo MEC. 

R$ 8,00 

4. Auxiliar de 
Enfermagem 

02 44h R$ 888,66 

Ensino Médio Completo + curso 
completo em Auxiliar De 
Enfermagem e registro no órgão 
competente. 

R$ 8,00 

5. Auxiliar de 
Farmácia 

02 44h R$ 824,58 

Ensino Médio Completo + Curso 
de Auxiliar de Farmácia, 
conhecimento em informática e 
registro no órgão competente. 

R$ 8,00 

6. Auxiliar de 
Laboratório 

01 44h R$ 888,66 

Ensino Médio Completo + curso 
completo em Auxiliar de 
Laboratório e registro no órgão 
competente. 

R$ 8,00 

7. Auxiliar Saúde 
Bucal 

02 44h R$ 824,58 

Ensino Médio Completo + curso 
completo em Auxiliar de Saúde 
Bucal registro no órgão 
competente. 

R$ 8,00 

8. Eletricista 01 44h R$ 888,66 

Ensino Médio Completo, curso 
Técnico em Eletrotécnica e 
experiência de 06 meses na 
área do cargo. 

R$ 8,00 

9. Farmacêutico 02 44h R$ 1.255,20 
Ensino Superior Completo em 
Farmácia e registro no órgão 
competente. 

R$ 8,00 

10. Guarda Vidas        01 44h R$ 1.022,17 

Ensino Médio Completo + 
habilitação especifica em curso 
de Salva Vidas de no mínimo 52 
horas de atuação. 

R$ 8,00 

11. Médico Clínico 
Geral 

03 20h R$ 3.387,86 

Ensino Superior Completo em 
Medicina em instituição 
reconhecida pelo MEC e registro 
no órgão competente – CRM. 

R$ 8,00 

12. Médico 
Ginecologista 

02 20h R$ 3.287,86 

Ensino Superior Completo em 
Medicina em instituição 
reconhecida pelo MEC, com 
Especialização em Ginecologia 
e Obstetrícia  e registro no 
órgão competente –CRM. 

R$ 8,00 

13. Médico 
Hematologista 

 
02 20h R$ 3.387,86 

Ensino Superior Completo em 
Medicina em instituição 
reconhecida pelo MEC, com 
Especialização em Hematologia  
e registro no órgão competente 
–CRM. 

R$ 8,00 

14. Médico Pediatra 02 20h R$ 3.387,86 

Ensino Superior Completo em 
Medicina em instituição 
reconhecida pelo MEC, com 
Especialização em Pediatria e 
registro no órgão competente – 

R$ 8,00 
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CRM. 

15. Médico 
Plantonista 

02 

Plantão de 
12h/dia – 02 
plantões por 
semana (Lei 

Municipal 
4.536/2011) 

R$ 80,00 
h/plantão 

Ensino Superior Completo em 
Medicina em instituição 
reconhecida pelo MEC  e 
registro no órgão competente –
CRM. 

R$ 8,00 

16. Médico 
Pneumologista 

02 20h R$ 3.387,86 

Ensino Superior Completo em 
Medicina em instituição 
reconhecida pelo MEC, com 
Especialização em Pneumologia 
e registro no órgão competente 
– CRM. 

R$ 8,00 

17. Médico 
Urologista 

02 20h R$ 3.387,86 

Ensino Superior Completo em 
Medicina em instituição 
reconhecida pelo MEC, com 
Especialização em Urologia e 
registro no órgão competente –
CRM. 

R$ 8,00 

18. Monitor 10 
44h 

 
R$ 830,68 

Ensino Médio Completo. 
R$ 8,00 

19. Motorista 03 44h R$ 830,68 

Ensino Médio Completo e CNH 
categoria “D” ou superior,  Curso 
para Transporte de Emergência 
e Curso para Transporte 
Coletivo. 

R$ 8,00 

20. Nutricionista 01 44h R$ 1.255,20 
Ensino Superior completo em 
Nutrição e registro no órgão 
competente. 

R$ 8,00 

21. Professor de 
Educação 
Básica II – 
Educação Física 
– Substituto 

02 440h R$ 6,75h/aula  

Ensino Superior em Educação 
Física registro no órgão 
competente. R$ 8,00 

22. Professor 
Educação 
Básica I – 
Substituto 

05 35h R$ 5,89h/aula 

Curso Superior, licenciatura de 
graduação plena em Pedagogia 
ou curso normal/magistério em 
Nível Médio ou curso normal 
Superior com habilitação para o 
Magistério na Educação Infantil 
e/ou series iniciais do Ensino 
Fundamental. 

R$ 8,00 

23. Professor 
Educação 
Básica II - Inglês 

01 24h R$ 13,53 h/aula 

Curso Superior, licenciatura de 
graduação plena, com 
habilitação em Inglês ou curso 
superior em área 
correspondente com 
complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 8,00 

24. Professor 
Educação 
Básica II - 
Substituto 

05 24h R$ 6,75h/aula 

Curso Superior, licenciatura de 
graduação plena, com 
habilitação especifica em área 
própria ou curso superior em 
área correspondente com 
complementação nos termos da 
legislação vigente. 

R$ 8,00 

25. Professor 
Educação 
Infantil - 
Substituto 

05 30h R$ 5,89h/aula 

Curso Superior, licenciatura de 
graduação plena em Pedagogia 
ou curso normal/magistério em 
Nível Médio ou curso normal 
Superior com habilitação para o 
Magistério na Educação Infantil 
e/ou series iniciais do Ensino 
Fundamental. 

R$ 8,00 

26. Psicólogo 01 44h R$ 1.255,20 
Ensino Superior Completo em 
Psicologia e registro no órgão 
competente. 

R$ 8,00 

27. Técnico de 
Enfermagem 

01 44h R$ 1.022,17 
Ensino Médio Completo + curso 
completo em Técnico de 
Enfermagem  e registro no 

R$ 8,00 
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órgão competente. 

28. Técnico de 
Imobilização 
Ortopédica 

01 44h R$ 1.022,17 
Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico em Imobilização 
Ortopédica e registro na área.  

R$ 8,00 

29. Técnico de 
Laboratório 

01 44h R$ 946,45 

Ensino Médio Completo + curso 
completo em Técnico de 
Laboratório e registro no órgão 
competente. 

R$ 8,00 

30. Telefonista 01 44h R$ 830,68 
Ensino Médio Completo + 06 
meses de experiência 
comprovado na área do cargo. 

R$ 8,00 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 - ANEXO II 
 

DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO: 
 
As provas objetivas serão aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões de Conhecimentos Específicos com 05 alternativas. 
 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 
 
As provas objetivas serão aplicadas de acordo com os seguintes critérios: 
 
40 (quarenta) questões de múltipla escolha conforme discriminado abaixo: 
15 (quinze) questões sobre Língua Portuguesa com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Matemática com 05 alternativas; 
05 (cinco) questões sobre Conhecimentos Gerais e Atualidades com 05 alternativas; 
15 (quinze) questões de Conhecimentos Específicos com 05 alternativas. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 – ANEXO III 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

Língua Portuguesa (Nível Médio): Compreensão e interpretação de textos verbais e não 
verbais. Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, 
denotação, polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e ambigüidade. Coesão 
e coerência. A intertextualidade na produção de textos, funções da linguagem. Variação 
lingüística: emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, 
Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Emprego das 
classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e colocação. 
Emprego de tempos e modos verbais. 
 
Língua Portuguesa (Nível Superior): Compreensão e interpretação de textos verbais e não 
verbais. Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, 
denotação, polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e ambigüidade. Coesão 
e coerência. A intertextualidade na produção de textos, funções da linguagem. Variação 
lingüística: emprego da linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, 
Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Estrutura e 
formação de palavras. Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. 
Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, 
formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
 
Matemática (Nível Médio): Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos (definições, 
operações e propriedades): números naturais, números inteiros, números racionais, números 
irracionais e números reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. Mínimo múltiplo 
comum e máximo divisor comum. Relações: par ordenado, representação gráfica, produto 
cartesiano, relação binária, domínio e imagem e relação inversa. Análise de gráficos e 
tabelas. Teoria das funções. Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. Equações irracionais. 
Inequações irracionais. Potenciação. Radiciação. Equação do 1º e 2º grau. Trigonometria. 
Seqüências. Progressão aritmética e geométrica. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. 
Análise combinatória: principio fundamental de contagem, fatorial, permutações, arranjos e 
combinações. Binômio de Newton. Probabilidade. Razão e proporção. Regra de três simples 
e composta. Matemática financeira: porcentagem, capital, montante, descontos, taxas de 
juros, juros simples e juros compostos. Estatística. Geometria plana: ângulos, triângulos, 
quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, cálculo de áreas, Teorema de Tales, 
Teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
Matemática (Nível Superior): Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos (definições, 
operações e propriedades): números naturais, números inteiros, números racionais, números 
irracionais e números reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. Mínimo múltiplo 
comum e máximo divisor comum. Relações: par ordenado, representação gráfica, produto 
cartesiano, relação binária, domínio e imagem e relação inversa. Análise de gráficos e 
tabelas. Teoria das funções. Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. Equações irracionais. 
Inequações irracionais. Potenciação. Radiciação. Equação do 1º e2º grau. Função 
exponencial. Equações exponenciais. Inequações exponenciais. Logaritmos. Função 
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logarítmica. Equações logarítmicas. Inequações logarítmicas. Trigonometria. Seqüências. 
Progressão aritmética e geométrica. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Análise 
combinatória: principio fundamental de contagem, fatorial, permutações, arranjos e 
combinações. Binômio de Newton. Probabilidade. Razão e proporção. Regra de três simples 
e composta. Matemática financeira: porcentagem, capital, montante, descontos, taxas de 
juros, juros simples e juros compostos. Estatística. Geometria plana: ângulos, triângulos, 
quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, cálculo de áreas, Teorema de Tales, 
Teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
Conhecimentos Gerais (Médio e Superior) - Notícias relacionadas a fatos políticos, 
econômicos e sociais, ocorridos no primeiro semestre de 2013. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 120 p, 2000. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do Programa 
Saúde da Família. Brasília: Ministério da Saúde, 128 p, 2001. 
Lei Orgânica do SUS: Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990; e artigos 196 a 200 da 
Constituição Federal 
Ato Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006. 
 
2. AGENTE DE TRÂNSITO 

Código de Trânsito Brasileiro: legislação de trânsito; normas gerais de circulação e conduta; 
sinalização de trânsito; conhecimento na circulação pelas vias públicas da capital paulista; 
direção defensiva; primeiros socorros. 
 
3. ANALISTA DE SISTEMAS 

Bancos de Dados: Modelo relacional; Dependências funcionais e formas normais; Álgebra 
relacional e SQL; Modelagem e Projeto de Bancos de Dados; Sistemas de Gerenciamento de 
Bancos de Dados (SGBD): arquitetura, segurança, integridade, concorrência, recuperação 
após falha, gerenciamento de transações; Bancos de Dados Distribuídos; 
Engenharia de Software: Ciclo de vida; Metodologias de desenvolvimento; Processo 
Unificado: Requisitos, Análise, Projeto, Testes; UML; Noções de métricas de software 
utilizando a técnica de pontos de função: estimativa de tamanho, esforço e prazo; 
Linguagens de Programação: (uso da linguagem C# e JAVA para os exemplos): Conceitos 
básicos e características estruturais das linguagens de programação; Conceitos de orientação 
a objetos; Coleções; Entradas/Saídas; Threads; Garbage Collector; 
Sistemas de Informações Gerenciais e de Apoio a Decisão: BD Relacionais x BD 
Multidimensionais; Conceitos de OLTP, OLAP, MOLAP, ROLAP; Definições: Fatos, 
Dimensões; Modelagem Multidimensional; e Conceitos de Datawarehousing; 
Sistemas Operacionais: Conceitos básicos; Gerência de filas; Entrada e saída; Gerência de 
memória; Gerência de arquivos; Sistemas operacionais distribuídos; 
Conceitos e tecnologias relacionadas à Internet: Protocolos relevantes para aplicações 
Internet; Princípios e arquitetura da Internet e de sistemas web; Usabilidade, Acessibilidade, 
Interoperabilidade em sistemas web; Linguagens de marcação, transformação e 
apresentação. 

 
4. AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo 
da cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e 
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transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte 
de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de 
decúbito, administração de medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem 
gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei 
que regulamenta o exercício da enfermagem. 
5. AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Cálculos em farmácia: diluição e concentração. Legislação farmacêutica relativa a boas 
práticas de manipulação e produção de medicamentos. Logística: Técnicas de 
armazenamento; parâmetros e instrumentos gerenciais e inventário físico. Práticas de 
manipulação de preparações magistrais e oficinas para uso humano em farmácias. Utilização 
de equipamentos presentes em laboratórios como balanças, pHmetro, espectrofotômetro. 

 
6. AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Identificação e uso de equipamentos: Centrífugas, estufas, espectrofotômetro, microscópio, 
banho-maria, autoclave e sistemas automatizados. Identificação e utilização de vidrarias.  
Limpeza e preparo de materiais de laboratório. Biossegurança: Equipamentos de proteção e 
de uso individual e coletivo e suas utilizações, Descontaminação e descarte de materiais.  
Coleta e manipulação de amostras biológicas para exames laboratoriais: Preparo do paciente, 
Coleta de sangue, Obtenção de amostras: sangue total, soro, plasma urina fezes e líquidos 
biológicos, transporte, acondicionamento e conservação de amostras, Anticoagulantes: tipos 
e função. Exames hematológicos. Exames bioquímicos. Exames imunológicos. Exames 
parasitológicos. Exames microbiológicos. Noções gerais de histologia. 
 
7. AUXILIAR SAÚDE BUCAL 
Funções; Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; 
Formas de esterilização; Higiene - asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; 
Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Materiais Dentários: 
Características, Formas de Apresentação, Finalidades, Técnicas de Manipulação e Métodos 
de uso; Equipamentos Odontológicos: Características e Finalidades; 
 
8. ELETRICISTA 
Montagens elétricas, manutenção corretiva em instalação elétrica. Confecção de instalações 
elétricas em prédios públicos. Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades. 
Noções de Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, causas e prevenção. Normas de 
segurança: conceito e equipamentos. Normas de higiene: meio ambiente e CIPA. Primeiros 
socorros: papel do socorrista; parada cardiorespiratória; entorses, luxações e fraturas; 
vertigens, desmaios e convulsões; choques elétricos; transporte de pessoas acidentadas. 

 
9. FARMACÊUTICO 
Farmacologia - dinâmica de absorção, distribuição e eliminação de fármacos. 
Farmacodinâmica - mecanismos de ação das drogas e concentração da droga e seu efeito; 
Administração hospitalar: conceito, objetivo, classificação, estrutura organizacional; Farmácia 
hospitalar: histórico, conceito e objetivos, finalidades, tipologia, estrutura organizacional; 
Dispensação de medicamentos: individual, coletiva, por cota mista, dose sanitária, 
atendimento ambulatorial. Administração de materiais: calculo de estoque máximo e mínimo, 
ponto de requisição ou ressuprimento, controle de estoque por fichas ou processamento de 
dados, análise do consumo de medicamentos. Controle de qualidade: importância, 
procedimentos, medicamentos adquiridos, medicamentos produzidos na farmácia; 
Farmacovigilância: importância, objetivos e procedimentos; Farmácia clínica: objetivos, 
importância, orientação do paciente, integração com a equipe multiprofissional de saúde; 
Legislação Farmacêutica - Lei 3.820 de 11.11.60 - noções; Código de Ética Profissional - 
Resolução 290/90. Tópicos gerais - preparo de soluções; preparo de padrões para controle 
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de qualidade; limpeza de material; sistema internacional de medidas; anticoagulantes; coleta 
de amostras. Bioquímica - determinações bioquímicas; determinações enzimaticas; 
determinações das provas funcionais; elelioforese na bioquímica clínica; espectrofotometria. 
Hematologia - estudo dos glóbulos vermelhos; estudo dos glóbulos brancos; estudo das 
plaquetas; imuno-hematologia. Bacteriologia - meios de cultura; esterilação; coloração; 
coproculturas; orofaringeo (cultura do material); geniturinário (cultura de material); 
hemoculturas; antibiograma. Imunologia - reações de precipitação; reações de aglutinação; 
reações de hemolose; imunoensaios (técnicas). Parasitologia - protozoários intestinais; 
helmintos intestinais; hemoparasitas; parasito dos tecidos; técnicas laboratoriais. Urpanalise - 
caracteristicas físicas; pesquisa dos componentes anormais; sedimentoscopia. Parte Prática 
- Bacteriologia; cultura de urina, cultura das secreções orofaringeo; hemocultura. Técnicas 
sorologicas; precipitações; reações de hemoaglutinação. Parasitologia; métodos direto; 
sedimentação; c onceituação. Bioquímica - determinações dos componentes orgânicos do 
sangue; determinações dos componentes inorgânicos do sangue; determinações das 
enzimas de imoportância química. Provas funcionais - função renal; função 
hepática;tolerância à glicose. Uroanalise - exame sumário. Hematologia - hemograma; 
eritrograma; leucograma. 
 
10. GUARDA VIDAS 
Técnicas de salvamento em afogamento; Primeiros Socorros: Fundamentos: primeiras 
medidas, busca, localização, sinalização; - Técnicas de Primeiros Socorros: abordagem, 
atendimento, reanimação, estancamento de hemorragias, imobilizações e transporte de 
feridos. 
        
11. MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, Encefalites, Varicela 
Zoster, Hepatites, Raiva, Mononucleose, Enteroviroses , Herpes simples, Difteria, 
Salmoneloses, Tuberculose, Hanseníase, Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, 
Parasitoses Intestinais; Chagas, Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, 
Pediculose, Blastomicose, Candidiase, Calazar, Malária, Mening ites, AIDS. Epidemiologia 
especial: Características do agente, hospedeiros e meios importantes para transmissão. 
Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas e 
Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, Esquistossomose, 
Dengue, Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, 
Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, 
Tétano, Tuberculose. Epidemiologia Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da 
nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
Metabólica Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias 
Gastrointestinais, Diarréias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, Cirroses, 
Colelitiases e Colecistites, Pancreatite, Hepato Esplenomegalia; Diagnóstico Diferencial do 
abdômen Agudo; Patologias anorretais (fistula anal, hemorróidas). Doenças respiratórias: 
Infecções de vias aéreas superiores e inferiores; Asma brônquica, Bronquite Crônica e 
Enfizema Pulmonar; Supurações Pulmonares. Anemias. Hipertensão Arterial Sistêmica, 
Miocardiopatias. Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica 9. 
Transtornos depressivos e de Ansiedade. Síndrome Demencial. Prontuário Médico. 
Reanimação Cardio-Respiratória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de 
Notificação Compulsória. Noções de Farmacologia. Emergências hospitalares. Demais 
assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo. 

 
12. MÉDICO GINECOLOGISTA 

Anatomia, embriologia e fisiologia; Propedêutica gineco/obstétrica; Más formações genitais; 
Alterações menstruais; Puberdade, climatério; Hemorragias uterinas; Doenças infecciosas e 
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não infecciosas dos órgãos genitais e mama; Esterilidade; Incontinência urinária; Oncologia; 
Drogas e interações medicamentosas; Analgesia e anestesia em obstetrícia; Ciclo 
gravídico/puerperal normal e doenças correlatas; Choque em obstetrícia; Distúrbios da 
hemocoagulação em obstetrícia; Anomalias congênitas; Distocias; Patologia do feto, R.N., 
placenta, membrana e cordão umbilical.   
 
13. MÉDICO HEMATOLOGISTA 

Hematopoese e Fatores de Crescimento Hematopoéticos, Enfoque sobre Anemias, O 
Esfregaço de Sangue Periférico, Abordagem ao Paciente com Hemorragia e Trombose, 
Leucopenia e Leucocitose, Abordagem ao Paciente com Linfadenopatia e Esplenomegalia, 
Medicina da Transfusão, Transplante de Células Primordiais Hematopoéticas, Anemias 
Microcíticas e Hipocrômicas, Hemoglobinopatias: As Talassemias, Anemias Hemolíticas Auto-
imunes e Intravasculares, Anemias Hemolíticas: Defeitos da Membrana e do Metabolismo dos 
Eritrócitos, Anemia Falciforme e Hemoglobinopatias Associadas, Hemoglobinopatias: 
Metemoglobinemias, Policitemias e Hemoglobinas Instáveis, Anemias Normocrômicas e 
Normocíticas Não hemolíticas, Anemia Aplástica e Distúrbios Correlatos, Anemias 
Megaloblásticas, Policitemia Vera e Distúrbios Relacionados, Distúrbios Hemorrágicos: 
Anormalidades das Funções Plaquetárias e Vasculares, Distúrbios Hemorrágicos: 
Deficiências dos Fatores da Coagulação, Distúrbios Hemorrágicos:Coagulação Intravascular 
Disseminada, Insuficiência Hepática e Deficiência da Vitamina K, Distúrbios Trombóticos: 
Estados Hipercoagulabilidade, Distúrbios da Função Fagocitária, Síndrome Mielodisplásica, 
Distúrbios Mieloproliferativos Crônicos: Trombocitopenia Essencial e Mielofibrose com 
Metaplasia Mielóide, Síndromes Eosinofílicas. 
 
14. MÉDICO PEDIATRA 

Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: 
desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa 
e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. 
Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, 
Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios 
respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal 
asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. 
Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, 
Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios 
neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. 
Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 
Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. 
Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, 
Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias 
agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção 
hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. 
Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações 
exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. 
  
15. MÉDICO PLANTONISTA 

Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, Encefalites, Varicela 
Zoster, Hepatites, Raiva, Mononucleose, Enteroviroses , Herpes simples, Difteria, 
Salmoneloses, Tuberculose, Hanseníase, Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, 
Parasitoses Intestinais; Chagas, Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, 
Pediculose, Blastomicose, Candidiase, Calazar, Malária, Mening ites, AIDS. Epidemiologia 
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especial: Características do agente, hospedeiros e meios importantes para transmissão. 
Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas e 
Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, Esquistossomose, 
Dengue, Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, 
Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, 
Tétano, Tuberculose. Epidemiologia Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da 
nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes 
Metabólica Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias 
Gastrointestinais, Diarréias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, Cirroses, 
Colelitiases e Colecistites, Pancreatite, Hepato Esplenomegalia; Diagnóstico Diferencial do 
abdômen Agudo; Patologias anorretais (fistula anal, hemorróidas). Doenças respiratórias: 
Infecções de vias aéreas superiores e inferiores; Asma brônquica, Bronquite Crônica e 
Enfizema Pulmonar; Supurações Pulmonares. Anemias. Hipertensão Arterial Sistêmica, 
Miocardiopatias. Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica 9. 
Transtornos depressivos e de Ansiedade. Síndrome Demencial. Prontuário Médico. 
Reanimação Cardio-Respiratória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de 
Notificação Compulsória. Noções de Farmacologia. Emergências hospitalares. Demais 
assuntos que compõem o quadro de atribuições do cargo. 
 
16. MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Asma. Broncoscopia fléxivel e rígida. Bronquiectasias. Câncer de pulmão. Distúrbios 
respiratórios dosono. Doença pulmonar obstrutivo crônica. Doenças do interstício pulmonar. 
Doenças do mediastino ediafragma. Doenças pleurais. Doenças pulmonares ocupacionais. 
Farmacologia nas doençaspulmonares. Fibrose cística. Hemoptise. Hipertensão arterial 
pulmonar. Imagem em pneumologia.Infecções respiratórias. Insuficiência respiratória aguda e 
crônica. Má formação pulmonar.Manifestações pulmonares de doenças sistêmicas. Métodos 
de diagnóstico em pneumologia. Micosespulmonares. Provas de função respiratória. Sinais e 
sintomas nas doenças respiratórias. Síndrome daangústia respiratória aguda (SARA). 
Síndromes paraneoplásicas. Supurações pleurais e pulmonares.Tabagismo. 
Tromboembolismo pulmonar. Tuberculose pulmonar e extrapulmonar. 
 
17. MÉDICO UROLOGISTA 

- Anatomia cirúrgica urológica; 
- Semiologia urológica; 
- Imaginologia do trato urinário; 
- Traumatismo urogenital; 
- Tumores: renais, da próstata, de bexiga, da supra renal, do uro epitélio alto, do 
testículo, do penis; 
- Litíase urinária; 
- Tuberculose urogenital; 
- Transplante renal; 
- Uropediatria; 
- Infertilidade masculina; 
- Disfunções sexuais masculina; 
- Urologia feminina; 
- Uroneurologia; 
- Endourologia; 
- Cirurgia vídeo laparoscopica; 
- Doenças sexualmente transmissíveis; 
- Hipertensão renovascular; 
- Cirurgia da reconstrução urogenital; 
- Embriologia do trato geniturinário. 
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18. MONITOR 

Lei Federal n.° 8069/90- Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Lei Federal nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 
19. MOTORISTA 

 
Código de Trânsito Brasileiro: legislação de trânsito; normas gerais de circulação e conduta; 
sinalização de trânsito; conhecimento na circulação pelas vias públicas da capital paulista; 
direção defensiva; primeiros socorros. 
 
20. NUTRICIONISTA 

Condições sanitárias e higiênicas do Serviço de nutrição. Planejamento da alimentação 
complementar. Alimentação do pré- escolar. Alimentação do escolar. Avaliação nutricional de 
crianças. Educação nutricional. Nutrição básica: carboidratos, proteínas e lipídeo, digestão, 
absorção, transporte, metabolismo e excreção, classificação, função, recomendações e 
fontes. Minerais e vitaminas: função, recomendação. Água, eletrólitos, fibras: conceito, 
classificação, função, fontes e recomendações. Terapia nutricional nas patologias 
cardiovasculares, do sistema digestivo, endócrinas e do metabolismo renal, nas alergias e 
tolerâncias alimentares, na desnutrição protéico energética. Epidemiologia nutricional, 
determinantes da desnutrição, obesidade, anemia, hipovitaminose. Nutrição materno infantil, 
leite humano, composição. Terapia nutricional na gestação e lactação, na infância e demais 
grupos etários. Avaliação nutricional: conceitos e métodos no primeiro ano de vida e demais 
grupos etários. Técnicas dietéticas: conceito, classificação e característica: pré-preparo e 
preparo de alimentos. Administração em serviços de alimentação: planejamento, organização, 
coordenação e controle de unidades de alimentação e nutrição. 
 
21. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA – SUBSTITUTO 

Objetivos, importância e desenvolvimento de projeto de atividades esportivas; modalidades 
esportivas: atletismo, futsal, voleibol fundamentos teórico-práticos, aperfeiçoamento de 
técnicas e desenvolvimento corporal; atividades esportivas visando proporcionar o 
desenvolvimento físico e intelectual do educando; práticas desportivas: desenvolvimento de 
aptidões esportivas, da autonomia, da cooperação, do respeito, da participação social e da 
afirmação dos valores, dos princípios democráticos e do exercício crítico de cidadania; 
coordenação de projetos: atuação do profissional; diagnóstico e plano de ações na 
consecução dos objetivos propostos; noções de relações interpessoais no trabalho; noções 
básicas de cidadania; noções básicas de prevenção de acidentes e de higiene na prática 
desportiva; noções básicas de primeiros socorros. 
Lei Federal n.° 8069/90- Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 
22. PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – SUBSTITUTO 

História da Educação. Filosofia da Educação. Psicologia do desenvolvimento e da 
aprendizagem. Interdisciplinaridade no Ensino: teorias e práticas. Tendências do pensamento 
pedagógico. Avaliação da aprendizagem escolar. Educação Inclusiva: Fundamentos, Políticas 
e Práticas Escolares. Legislação da Educação Básica. Políticas Públicas da Educação 
Básica. Financiamento e Gestão da Educação. O Projeto Político Pedagógico da Escola. 
Rotina e gestão em sala de aula. Questões das relações do grupo. Relação família x escola. 
Ação pedagógica. Objetivos do ensino fundamental. Brincar e aprender. Aprendendo a 
aprender. Identificação da população a ser atendida, a atividade econômica, o estilo de vida, 
a cultura e as tradições. Interação social. Resolução de problemas. Organização do currículo. 
Erro e aprendizagem. A construção do conhecimento. Educação Infantil: etapas do 
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desenvolvimento psicomotor. Creche: organização do espaço escolar, rotina, atividades, 
gestão. Avaliação. Noções de primeiros socorros. Planejamento curricular centrado na 
criança. Espaço e tempo. Diferentes linguagens da criança. Convivência e interação social. O 
professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos materiais. 
Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 
Infantil (Resolução nº 5 de 17/12/09). Trabalhando com histórias, com livros e revistas, com 
dramatização, com desenho infantil. A arte na escola. Rotina da sala de aula. Jogos, 
brincadeiras e psicomotricidade. Trabalhando com histórias. A arte na escola: desenho, 
teatro, música, pintura. Abordagem holística dos conteúdos Língua portuguesa: o processo de 
aquisição da leitura e da escrita, letramento e alfabetização. O texto: apreensão de ideias 
básicas e acessórias. Interpretação de ideias sugeridas por imagens. A construção da leitura 
e da escrita pela criança. A arte na escola Metodologia da linguagem: objetivos do trabalho 
com a linguagem verbal na escola. Usos, funções e valores sociais da linguagem oral e da 
escrita. Linguagem: variação linguística; interlocução.  
Lei Federal n.° 8069/90- Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Lei Federal nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 
23. PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 

English Language. Language as communication: language system: phonology, morphology, 
syntax. Teacher development and teaching practice: objectives in teaching English as a 
foreign language: methods and approaches. 
Techniques and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, 
selecting and producing materials. 
 
24. PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – SUBSTITUTO 

Orientações didáticas para o ensino da língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, 
História e Geografia;  
Princípios Metodológicos de Educação; 
Responsabilidades do poder público na educação; 
A avaliação de rendimento escolar, estratégicas e observações; 
Educação e as Tendências pedagógicas na construção coletiva da comunidade escolar; 
Política educacional do Estado de São Paulo; 
Atendimento à diversidade no desenrolar do currículo voltado para a inclusão escolar; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Princípios e Fundamentos:  
Organização do conhecimento escolar; 
Áreas e Temas Transversais: Objetivos, conteúdos, métodos, seleção de material didático;  
 
25. PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – SUBSTITUTO 

História da Educação. Filosofia da Educação. Psicologia do desenvolvimento e da 
aprendizagem. Interdisciplinaridade no Ensino: teorias e práticas. Tendências do pensamento 
pedagógico. Avaliação da aprendizagem escolar. Educação Inclusiva: Fundamentos, Políticas 
e Práticas Escolares. Legislação da Educação Básica. Políticas Públicas da Educação 
Básica. Financiamento e Gestão da Educação. O Projeto Político Pedagógico da Escola. 
Rotina e gestão em sala de aula. Questões das relações do grupo. Relação família x escola. 
Ação pedagógica. Objetivos do ensino fundamental. Brincar e aprender. Aprendendo a 
aprender. Identificação da população a ser atendida, a atividade econômica, o estilo de vida, 
a cultura e as tradições. Interação social. Resolução de problemas. Organização do currículo. 
Erro e aprendizagem. A construção do conhecimento. Educação Infantil: etapas do 
desenvolvimento psicomotor. Creche: organização do espaço escolar, rotina, atividades, 
gestão. Avaliação. Noções de primeiros socorros. Planejamento curricular centrado na 
criança. Espaço e tempo. Diferentes linguagens da criança. Convivência e interação social. O 
professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos materiais. 
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Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 
Infantil (Resolução nº 5 de 17/12/09). Trabalhando com histórias, com livros e revistas, com 
dramatização, com desenho infantil. A arte na escola. Rotina da sala de aula. Jogos, 
brincadeiras e psicomotricidade. Trabalhando com histórias. A arte na escola: desenho, 
teatro, música, pintura. Abordagem holística dos conteúdos Língua portuguesa: o processo de 
aquisição da leitura e da escrita, letramento e alfabetização. O texto: apreensão de ideias 
básicas e acessórias. Interpretação de ideias sugeridas por imagens. A construção da leitura 
e da escrita pela criança. A arte na escola Metodologia da linguagem: objetivos do trabalho 
com a linguagem verbal na escola. Usos, funções e valores sociais da linguagem oral e da 
escrita. Linguagem: variação linguística; interlocução.  
Lei Federal n.° 8069/90- Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Lei Federal nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 

26. PSICÓLOGO 

Terapêutica Psicológica; Generalidades; Psicoterapia Infantil; Sala e material para 
psicoterapia lúdica infantil; Psicoterapia de grupo. O Campo da Saúde Mental: reorientação 
do modelo assistencial e atenção psicossocial. O direito dos portadores de transtornos 
mentais. A Psicossomática. O Psicodiagnóstico. Avaliação Psicológica: campo de 
conhecimento. A Entrevista Psicológica e Grupos. Assistência à Infância, à Adolescência e ao 
Idoso e suas interseções. A profissão do psicólogo e o código de ética. A prática psicológica 
na escola pública. As relações entre escolas, atuações do psicólogo e comunidade. A 
instituição família em sua dimensão política. Aspectos da temática institucional. Os processos 
psicossociais que interferem nos indivíduos e nas organizações. Análise dos principais 
conceitos e técnicas de recursos humanos. A Psicanálise: o desenvolvimento libidinal infantil 
e o mal-estar na civilização. Freud. Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e 
Seleção. Treinamento. Adolescência. A Concepção Integracionista: Piaget e Vygotski. As 
etapas do desenvolvimento cognitivo. A construção do pensamento complexo e do abstrato.  
Noções de Vulnerabilidade e risco social. Noções de prevenção ao álcool e as drogas. O 
processo do controle da abstinência. Técnicas de entrevista individual e grupal. Teorias e 
técnica psicológicas.Teorias e técnicas grupais. Terapia Psicossocial.Tipos e formas de 
tratamento eficaz na recuperação por dependência química.Psicopatologia. Psicoterapia / 
Psicoterapia breve / Psicoterapia de apoio (conceituação, teoria e técnicas). Psicopatologia. 
Violência doméstica contra crianças e adolescentes.  
 
27. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo 
da cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e 
transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte 
de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de 
decúbito, administração de medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem 
gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei 
que regulamenta o exercício da enfermagem. 
 
28. TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

Organização no Processo de Trabalho em Ortopedia e Traumatologia. Anatomia e Fisiologia 
Humana. Fisiopatologia do Trauma. Primeiros Socorros e Suporte Básico de Vida. Semiologia 
Ortopédica. Ética Profissional. Aparelhos Gessados, Órteses e Próteses Ortopédicas. 
Trações. Imagenologia. Noções Técnicas de Ortopedia. Bandagens e Técnicas de 
Imobilização. Conhecimentos Básicos do instrumento específico. Fraturas, luxações, 
contusões, entorses e ferimentos em geral (procedimentos básicos específicos do técnico). 
Normas de Biosegurança. SUS e suas Principais Legislações. 
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29. TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

Identificação e uso de equipamentos: Centrífugas, estufas, espectrofotômetro, microscópio, 
banho-maria, autoclave e sistemas automatizados. Identificação e utilização de vidrarias.  
Limpeza e preparo de materiais de laboratório. Biossegurança: Equipamentos de proteção e 
de uso individual e coletivo e suas utilizações, Descontaminação e descarte de materiais.  
Coleta e manipulação de amostras biológicas para exames laboratoriais: Preparo do paciente, 
Coleta de sangue, Obtenção de amostras: sangue total, soro, plasma urina fezes e líquidos 
biológicos, transporte, acondicionamento e conservação de amostras, Anticoagulantes: tipos 
e função. Exames hematológicos. Exames bioquímicos. Exames imunológicos. Exames 
parasitológicos. Exames microbiológicos. Noções gerais de histologia. 
 
30. TELEFONISTA 

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows XP/Seven: Área de Trabalho, 
Barra de tarefas e Barra de ferramentas: identificação do ambiente, características, 
configuração e uso das funcionalidades. Windows Explorer, Meu Computador, Meus 
Documentos, Documentos compartilhados, Localizar ou Pesquisar, Ambiente de Rede. 
Conhecimentos Básicos: Arquivamento eletrônico, conhecimentos dos softwares: Microsoft 
Word, Excel, Microsoft Power Point; Outlook. Operação de equipamentos de escritório: 
copiadoras, fax símile, scanners, multifuncionais.  
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 - ANEXO IV 
 

DETALHAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS 
 

A Prova Prática será realizada no dia 18 de agosto de 2013, em horário e local a ser 
estabelecido após a divulgação da Lista de Classificação.  
O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local designado para a Prova Prática, 
munido de:  
a) Documento de identificação com foto (original); 
b) Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na categoria “D” para o cargo de 
Motorista. 
A CNH deverá estar dentro do prazo de validade, com fotografia, quando o caso, expedida 
nos termos da Lei Federal nº. 9503, de 23 de setembro de 1997 e sem restrições para 
atuação de serviços remunerados, sem a qual não poderá realizar a prova prática. 
Não será aceito para realizar a prova qualquer tipo de protocolo para substituir a habilitação. 
Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado. 
Não haverá aplicação de provas fora dos dias, locais e horários pré-estabelecidos. 
A Prova Prática tem caráter CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO para avaliação de 
habilidades do desempenho da função prática. 
O candidato não poderá alegar desconhecimento do local de realização das provas como 
justificativa de ausência. O não comparecimento por qualquer motivo será considerado como 
desistência do candidato, resultando em sua eliminação do Concurso Público. 
Não caberá recurso sobre as Provas Práticas. 
Os resultados das Provas Práticas serão divulgados conforme item 4.2 do Edital. 
 
 
DA PROVA PRÁTICA 
 
O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local designado para a Prova Prática, 
com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário agendado. 
Ao chegar ao local, o candidato deverá assinar lista de presença. O candidato que se atrasar 
ou não comparecer, será considerado excluído do Concurso Público. 
Assinada a lista de presença, o candidato deverá permanecer no local e aguardar a 
orientação da Banca Examinadora. 
A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
classificatório e eliminatório. 
O candidato que obtiver nota igual ou inferior a 50 (cinquenta pontos) na prova prática será 
automaticamente excluído do Concurso Público. 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
MOTORISTA 
Os candidatos serão submetidos a uma avaliação do desempenho na direção de veículos, 
conforme a Categoria escolhida, na qual serão analisados os itens que seguem: 
- Utilização de veículos de quaisquer marca, potência e espécie, a critério da Comissão 
Especial; 
- O candidato operará os veículos que lhes for designado no momento da realização do teste, 
para que o examinador possa medir o nível de domínio que o candidato tenha sobre os 
mesmos, cuja demonstração deverá ser medida de conformidade com as tarefas destinadas a 
cada um deles; 
- Cada candidato terá um prazo (estabelecido pelo instrutor), para a direção do veículo, 
obedecendo nesse ínterim aos comandos do instrutor-avaliador. 
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GUARDA VIDAS 
Os candidatos serão submetidos a uma avaliação de desempenho, na qual serão analisados 
os itens que seguem: 
- Avaliação do candidato nos exercícios de primeiros socorros, como primeiras medidas, 
busca, localização e sinalização; 
- Técnicas de Primeiros Socorros: abordagem, atendimento, reanimação, estancamento de 
hemorragias, imobilizações e transporte de feridos. 
- Conhecimentos nos estilos de natação. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 - ANEXO V 
 

ETAPAS DO CONCURSO 
 

CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPA I 

ATO/EVENTO DATA PREVISTA: 

Publicação do Edital 05/07/2013 

ETAPA II 

Abertura das Inscrições 08/07/2013 

Encerramento das Inscrições 28/07/2013 

Homologação das Inscrições 1º/08/2013 

ETAPA III 

Divulgação dos Locais de Provas 09//08/2013 

Realização das Provas 18/08/2013 

ETAPA IV 

Divulgação do Gabarito 19/08/2013 

Divulgação da Lista de Classificação 23/08/2013 

ETAPA V 

Realização das Provas Práticas 01/09/2013 

Divulgação da Lista de Classificação Final 04/09/2013 

Homologação do Concurso 09/08/2013 

Observação:  
As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações a qualquer 
momento. Somente serão confirmadas após publicação dos Editais nos meios 
descritos no Item 4. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 ANEXO VI 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2013. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Recurso Administrativo - Concurso Público Edital nº 001/2013 – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ- SP. 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Resultado Final - Classificação 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Cargo: 
 

Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do 
candidato: 

 

 

Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 

 

Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 ANEXO VII 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA 

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 
PROVA 

 
 
_________________, ______ de _______________ de 2013. 
 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Solicitação de condições especiais para a realização da prova – Concurso Público Edital 
nº. 001/2013 – PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ- SP. 
 

Nome: 
 

Nº. de Inscrição: 
 

Cargo: 
 

 

Descrição da deficiência: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Necessidade especial para a realização da prova: 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 

 
 


